
 

 

Nota Técnica nº 02/2018 
Catálogo de Atividades Eletivas e Plano Semestral de Atividade Eletiva 

 

1. Catálogo de Atividades Eletivas 
 

Visando à padronização e ao aprimoramento das Atividades Eletivas ofertadas nas           
EEMTI, foi criado o Catálogo de Atividades Eletivas, cuja Versão Preliminar (2018.1),            
composta por 120 Atividades Eletivas, foi lançada em janeiro de 2018. O referido catálogo              
terá atualização semestral. Dessa forma, a partir da oferta de 2018.2, as escolas devem              
verificar se as eletivas a serem ofertadas já estão contempladas na versão mais             
atualizada do catálogo. As propostas de atividades eletivas que não estiverem           
contempladas pelo catálogo deverão passar por análise pela CODEA para inclusão na            
versão seguinte. 

A partir do semestre 2018.2, a oferta das atividades eletivas será realizada a             
partir do catálogo. Nesse sentido, no âmbito do SIGE, em vez de a escola preencher               
todos os dados da ementa de eletiva, deverá apenas selecionar o nome das eletivas que               
serão ofertadas no próprio sistema. Dessa forma, haverá a padronização da codificação,            
da nomenclatura, das ementas e dos objetivos de aprendizagem de cada Atividade Eletiva,             
evitando que eletivas diferentes tenham o mesmo nome e que a mesma eletiva seja              
cadastrada com nomes diferentes no sistema. 

 

 

2. Plano Semestral de Atividade Eletiva 
 

Após a seleção das atividades eletivas ofertadas no semestre. Os professores, sob            
a supervisão dos coordenadores escolares, deverão elaborar o Plano Semestral de           
Atividade Eletiva. Neste plano, o professor identificará as ações a serem realizadas e as              
metodologias utilizadas durante a eletiva, sempre tendo em mente a utilização produtiva            
das 40 horas/aulas da Atividade Eletiva, com vistas a atingir os objetivos de aprendizagem              
planejados. É importante salientar a relevância do cumprimento integral da carga-horária           
prevista para as Atividades Eletivas. 

O Plano Semestral de Atividade Eletiva é um instrumental de planejamento e, por             
isso, deve ser elaborado no início do semestre, estando sujeito a adaptações durante sua              
execução. No caso de a atividade eletiva ser um Clube Estudantil, o Plano deve ser               
elaborado nos primeiros encontros, ficando sua elaboração e execução sob          
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responsabilidade dos alunos, sempre com a orientação e supervisão da coordenação da            
escola. Sugere-se que sejam utilizadas de 2 a 4 horas/aulas para a elaboração do Plano               
Semestral de Atividade Eletiva dos Clubes Estudantis. Todas as eletivas, inclusive os            
Clubes, devem ter seus Planos Semestrais, sendo este passível de revisão sempre que             
necessário. 

O Plano Semestral de Atividade Eletiva é composto das seguintes seções: 

Cabeçalho: Deverá ser informado o nome da escola, nome, código e eixo da eletiva. Caso               
a eletiva já esteja contemplada no Catálogo de Atividades Eletivas, deve-se informar os             
dados exatamente como estão no catálogo. 

Professor: Informar o professor responsável pela eletiva, seja ele lotado na escola ou             
voluntário. Caso a eletiva seja um Clube Estudantil, informar um ou dois alunos que serão               
os articuladores do Clube Estudantil. 

Ambientes Utilizados: Identificar o ambiente principal em que as atividades serão           
realizadas. Caso seja utilizado mais de um ambiente, identificar os demais ambientes onde             
serão realizadas as atividades. 

Avaliação e/ou Produto Final: É necessário identificar definir claramente quais os           
métodos avaliativos serão empregados. Ressalta-se que a avaliação não deve estar           
circunscrita à aprovação ou reprovação, mas ao acompanhamento da aprendizagem de           
cada estudante. Espera-se que todas as eletivas apresentem metas claras a serem            
atingidas no decurso das 40 horas/aulas. É fortemente recomendável que as eletivas            
apresentem um produto ao final do semestre. Esse produto também deve estar expresso             
nesta seção. 

Projetos da Escola e Áreas Relacionadas: Deve-se elencar quais os projetos já            
existentes na escola (ou que estão em processo de criação) que se integram à eletiva.               
Deve-se informar também as áreas relacionadas às atividades realizadas. 

Metodologias Utilizadas: O Plano Semestral traz um quadro onde serão marcadas as            
alternativas indicando as metodologias que serão utilizadas ao longo da realização das            
atividades. Há também um espaço para a inserção de outras metodologias que não             
estejam contempladas no documento. 

Descrição de Atividades: Nesta seção, devem-se apresentar detalhadamente as         
atividades a serem realizadas nas 40 horas/aulas. A carga horária total está dividida em 5               
subseções, cada uma composta por 8 horas/aulas, assemelhando-se aos meses do           
semestre letivo. Cada subseção contém os seguintes tópicos: 

Conteúdos Abordados: Apresentar os conteúdos na ordem em que serão          
ministrados, selecionando-os com base na lista de conteúdos sugeridos na ementa. 
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Objetivos Específicos de Aprendizagem: Descrever os objetivos específicos das         
aulas, baseando-se nos Objetivos de Aprendizagem expressos na ementa. 

Metodologia: Explicitar detalhadamente as atividades que serão realizadas nas         
aulas. Pode-se identificar cada aula os métodos e os tempos para a realização de              
cada atividade. 

Recursos Utilizados: Listar os materiais necessários para a realização das          
atividades. 

 

Referências: Listar os sites, periódicos, livros, etc. que servirão de base para a realização              
da Atividade Eletiva. 

Orienta-se novamente que o Plano Semestral de Atividade Eletiva seja de fato            
elaborado baseando-se na ementa da Atividade Eletiva. Ele deve ser utilizado durante            
todo o semestre como instrumento oficial de acompanhamento das ações e pode ser             
adaptado ao longo da realização das atividades, sempre se valendo do bom senso e              
visando a atingir com êxito os objetivos de aprendizagem expressos na ementa da             
Atividade Eletiva. 

 

Fortaleza, 27 de fevereiro de 2018. 
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